
 

 PORTARIA Nº 001/2022 

DE 07/01/2022 
 

SUMULA: Revoga a Portaria nº 003/2.021, de 27 de 

agosto de 2.021, que suspendeu a Portaria nº 

02/2.020, que concedeu 3º (terceiro) Qüinqüênio aos 

Servidores do Legislativo Municipal.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E O PRESIDENTE 

DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO INCISO III, § 3º DO ART. 36 DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SULINA, PROMULGA A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 003/2.021, que 

suspendeu a Portaria nº 002/2020, que concedeu 3º (terceiro) Qüinqüênio aos 

Servidores do Legislativo Municipal. 

Art. 2º - Com a revogação da Portaria nº 003/2.021, 

volta a vigorar a Portaria nº 002/2.020. 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos a partir de 01/01/2022, revogadas as disposições 

em contrário. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

Sulina, em 07 de janeiro de 2022.  
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